48ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 14.12.2022

PROJETO DE LEI 1751 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 231

	O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) - Projeto de Lei 1752/2022, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial por anulação e criação de Ação em favor da unidade orçamentária Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.”.
	O projeto veio sem parecer. Convido o nobre Deputado Adelino Follador para emitir o parecer. Novo relator: Deputado Jean Mendonça.
	
	O SR. CHIQUINHO DA EMATER – É de orçamento? Senhor Presidente, tem que verificar se é de orçamento.

	O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Não. Só cria a ação.

	O SR. JEAN MENDONÇA – Projeto de Lei 1751/2022, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 231, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial por anulação e criação de Ação em favor da unidade orçamentária Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.”.
	O nosso parecer, Senhor Presidente, pelas Comissões pertinentes, é pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade e boa técnica legislativa. Portanto, somos de parecer favorável.

O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) - Muito obrigado, Deputado Jean Mendonça. O relatório é favorável. Coloco em discussão o voto do relator. Não havendo discussão, coloco em votação. Os deputados que concordam permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o relatório. 


